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ATRIBUIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS COMERCIAIS  NO 

MERCADO MUNICIPAL DE FARO  

 

  

ESPAÇO ÁREA (M2) ATIVIDADE 

MÓDULO N.º 11 13,85 PESCADO FRESCO 

MÓDULO N.º 25 14,39  FRUTAS E HORTÍCOLAS, QUINQUILHARIAS, 

CEREAIS, PADARIAS E OUTRAS LOJAS 

MÓDULO N.º 30 13,85 PESCADO FRESCO 

MÓDULO N.º 38 14,39 FRUTAS E HORTÍCOLAS, QUINQUILHARIAS, 

CEREAIS, PADARIAS E OUTRAS LOJAS 

MÓDULO N.º 57 14,46 FRUTAS E HORTÍCOLAS, QUINQUILHARIAS, 

CEREAIS, PADARIAS E OUTRAS LOJAS 
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Artigo 1.º - COMISSÃO DE DECISÃO 

1. A Entidade Concedente é a Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M., com sede no Largo Dr. 

Francisco Sá Carneiro, Edifício do Mercado Municipal, Piso 2, 8000-151 Faro, telefone n.º 289897250, correio 

eletrónico concursos@ambifaro.pt e horário de funcionamento de segunda-feira a sexta-feira das 09h00 às 

13h00 e das 14h00 às 17h00. 

2. O procedimento da Hasta Pública será conduzido por uma Comissão composta por três elementos: 

a) Presidente: Marta Ribeiro de Sousa; 

b) Primeiro Vogal: Belcilda Oliveira; 

c) Segundo Vogal: Patrícia Costa; 

d) Primeiro Vogal Suplente: Gonçalo Marques; 

e) Segundo Vogal Suplente: Ana Teodósio. 

 

Artigo 2.º -  OBJETO DA HASTA PÚBLICA 

1. O objeto da hasta pública é a atribuição, em regime de ocupação permanente, da concessão a agentes 

económicos singulares e coletivos, de espaço comercial no Mercado Municipal de Faro, sito no Largo Dr. 

Francisco Sá Carneiro, 8000-151 Faro, devidamente identificados no Caderno de Encargos: 

 

Espaço Área (m2) Atividade 

Módulo n.º 11 13,85 Pescado fresco 

Módulo n.º 25 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, Cereais, 

Padarias e outras lojas 

Módulo n.º 30 13,85 Pescado Fresco 

Módulo n.º 38 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, Cereais, 

Padarias e outras lojas 

Módulo n.º 57 14,46 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, Cereais, 

Padarias e outras lojas 

http://www.ambifaro.pt/
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2. Os módulos serão concessionados devolutos de pessoas e bens e no estado de conservação em que se 

encontram, não podendo os candidatos alegar vícios ou defeitos para a não celebração do contrato. 

3. A Entidade Concedente não se responsabilizará por qualquer eventual desconformidade face ao que os 

próprios candidatos retiraram das visitas aos locais.  

 

Artigo 3.º -  VALOR BASE DA TAXA DE ACESSO E CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO  

1. O valor base corresponde ao preço mínimo que a Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. – 

Gestão de Equipamentos Municipais E.M., se dispõe a receber pela taxa de acesso ao espaço objeto da hasta 

pública e que consta no quadro seguinte: 

2. A adjudicação será feita a quem ofereça o valor mais elevado pela taxa de acesso a cada um dos espaços supra 

mediante proposta em carta fechada e licitação do valor da taxa de acesso, a realizar em ato público, nos termos 

dos artigos seguintes. 

Artigo 4.º -  INTERVENIENTES  

1. Todos os interessados podem licitar, quer tenham apresentado propostas ou não, desde que não se encontrem 

em qualquer situação de impedimento legal para concorrerem. 

2. No caso de pessoas coletivas, os respetivos representantes devem ir munidos de instrumentos com poderes 

para o ato. 

Espaço Área (m2) Atividade Base de licitação Lance 

Módulo n.º 11 13,85 Pescado fresco 327,29 x 13,85 = 4532,97 € 50,00 € 

Módulo n.º 25 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
174,92 € x 14,39 = 2517,10 € 50,00 € 

Módulo n.º 30 13,85 Pescado Fresco 327,29 x 13,85 = 4532,97 € 50,00 € 

Módulo n.º 38 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
174,92 € x 14,39 = 2517,10 € 50,00 € 

Módulo n.º 57 14,46 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
174,92 € x 14,46 = 2529,34 € 50,00 € 

http://www.ambifaro.pt/
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Artigo 5.º -  IMPOSTOS E OUTROS ENCARGOS E DESPESAS  

Os adjudicatários obrigam-se a requerer e instruir, a expensas suas, todos os pedidos de licenças, autorizações ou 

aprovações necessárias ao cumprimento das obrigações legais inerentes ao presente procedimento, bem como à 

formalização do presente contrato e quaisquer outras necessárias para exercer a sua atividade. 

 

Artigo 6.º -  FORMA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

A proposta poderá ser entregue por um dos seguintes meios: 

a) Em mão: a proposta (Anexo I) pode ser entregue em suporte de papel, por escrito, em sobrescrito opaco 

e fechado, devendo conter no exterior do mesmo a identificação do proponente e do número do módulo, 

dirigido ao Presidente da Comissão da Hasta Pública e entregue na sede da Ambifaro - Gestão de 

Equipamentos Municipais, E.M., no Largo Dr. Francisco Sá Carneiro, Edifício do Mercado Municipal de 

Faro, Piso 2, 8000-151 Faro. No momento da entrega em mão da proposta devem, ainda, os candidatos, 

entregar devidamente preenchida a guia de entrega de proposta (Anexo II). 

b) Por email: a proposta pode ser entregue em suporte digital. Os candidatos devem enviar dois emails: um 

primeiro com a guia de entrega de proposta (Anexo II) devidamente preenchida, por escrito, dirigido ao 

endereço “concursos@ambifaro.pt“ com o assunto “Hasta Pública GUIA DE ENTREGA DE 

PROPOSTA [NOME DO PROPONENTE; MÓDULO A QUE SE CANDIDATA]; um segundo com 

a proposta (Anexo I) com o assunto “Hasta Pública [NOME DO PROPONENTE; MÓDULO A QUE 

SE CANDIDATA]”, o qual  deverá, sob pena de exclusão da proposta, seguir com pedido de recibo de 

leitura. O primeiro email será aberto pelo júri no momento da receção do mesmo. O segundo email será 

somente aberto no dia da realização da hasta pública. 

 

Artigo 7.º -  NORMAS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

1. A proposta deve ser elaborada de acordo com a minuta em anexo (Anexo I) e datilografada ou manuscrita 

com letra bem legível e sem rasuras, entrelinhas ou palavras riscadas e deve ser assinada pelo concorrente ou 

seus representantes, devendo neste caso, juntar-se documento que confira a este último, poderes bastantes 

para o efeito.  

2. No caso de agrupamento de concorrentes, a declaração referida no ponto anterior, deve ser assinada pelo 

representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os 

http://www.ambifaro.pt/
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instrumentos jurídicos de representação emitidos por cada um dos seus membros ou, não existindo 

representante comum, deve ser assinada por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

3. O valor proposto para a taxa de acesso do espaço a que se candidata deve ser superior ao preço base de 

licitação, apresentado no número 1, do artigo 3.º, do presente programa, não sendo admitidas propostas cujo 

valor seja igual ou inferior ao valor base. O valor deve ser expresso em euros, deve ser indicado em algarismos 

e por extenso, prevalecendo, em caso de divergência, o valor expresso por extenso. 

4. Os documentos que constituem a proposta têm de ser em língua portuguesa, devendo, quando redigidos 

noutra língua, ser acompanhados de tradução devidamente legalizada ou em relação à qual declare aceitar a 

sua prevalência, para todos os efeitos, sobre os respetivos originais. 

5. O prazo de validade das propostas é de 90 dias a contar da data do ato público. 

6. O prazo de manutenção das propostas considera-se prorrogado por mais 90 dias, se candidatos nada 

requererem em contrário. 

7. Quando se exigir documento oficial que o concorrente não possa apresentar por motivo alheio à sua vontade, 

tem de fazer prova de que aquele foi solicitado em tempo útil junto da entidade competente para a sua 

emissão, nos termos do Código do Procedimento Administrativo (CPA). 

Artigo 8.º -  PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

A proposta e os documentos que a acompanham devem ser entregues, da forma e no local de apresentação da 

proposta, até às 16h00, do dia 22 de agosto de 2023. 

 

Artigo 9.º -  ESCLARECIMENTOS 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento de hasta 

pública devem ser solicitados pelos interessados, por escrito através do correio eletrónico, à Presidente da 

Comissão da Hasta Pública, pelo endereço concursos@ambifaro.pt , até às 14h00 do dia anterior ao termo 

do prazo para apresentação da proposta, sendo os mesmos prestados, por escrito, até às 17h00 do mesmo 

dia.  

2. A Entidade Concedente pode proceder à retificação de erros ou omissões das peças do procedimento.  

3. Os esclarecimentos e as retificações mencionados nos números anteriores, fazem parte integrante das peças 

do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência, sendo a sua 

divulgação realizada no sítio de internet da Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. junto às 

peças do procedimento para consulta. 

http://www.ambifaro.pt/
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Artigo 10.º -  VISITAS AOS ESPAÇOS A CONCESSIONAR  

1. Durante a fase de elaboração das propostas, os candidatos poderão visitar os espaços e realizar os 

reconhecimentos havidos por indispensáveis à elaboração das mesmas. 

2. As visitas a que se refere no número anterior devem ser solicitadas por correio eletrónico, durante o primeiro 

terço do prazo previsto para apresentação da proposta. 

3. As visitas ao local devem ocorrer até ao fim do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das 

propostas e serão acompanhadas por um colaborador da entidade concedente. 

4. O desconhecimento das condições do espaço comercial a concessionar não poderá constituir fundamento 

para qualquer reclamação. 

Artigo 11.º - EXCLUSÃO  

1. A exclusão dos candidatos terá lugar sempre que, perante a omissão de um dos elementos necessários para a 

candidatura, esta não for sanada no prazo concedido pela Comissão. 

2. No ato da adjudicação provisória será feita prova dos requisitos exigidos, bem como de outros requisitos 

previstos no Regulamento Interno do Mercado Municipal de Faro. 

 

Artigo 12.º -  PROPOSTAS VARIANTES  

Não são admitidas propostas variantes ou em condições divergentes das aqui previstas. 

 

Artigo 13.º -  PRAÇA 

1. A praça inicia-se com a abertura das propostas recebidas, no dia 24 de agosto de 2023, às 10h30, no Salão 

Nobre da Câmara Municipal de Faro, havendo lugar a licitação a partir do valor da proposta mais elevada ou 

se, não existirem propostas válidas, a partir do valor base de licitação anunciado. 

2. Os interessados deverão comparecer no local da praça 20 minutos antes da hora marcada para o início da 

hasta pública, para efetuarem a sua inscrição. 

3. O valor de cada lance será de 50,00€ (cinquenta euros). 

http://www.ambifaro.pt/
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4. A licitação termina quando o Presidente da Comissão ou representante por ele nomeado, tiver anunciado por 

três vezes o lanço mais elevado e este não for coberto. 

5. Terminado o ato público será lavrada ata do mesmo onde constam os esclarecimentos e outras questões 

relevantes, caso existam. 

 

Artigo 14.º -  PRAÇA DESERTA 

Quando, em relação a algum módulo comercial, a praça tenha ficado deserta ou não tenha havido lugar a 

adjudicação provisória, pode o Presidente da Comissão, terminada a licitação de todos os espaços, voltar a colocar 

o referido módulo em praça. 

 

Artigo 15.º -  ADJUDICAÇÃO PROVISÓRIA 

1. Terminada a licitação, a Comissão adjudica provisoriamente a cedência dos módulos a quem tenha oferecido 

o valor mais elevado pela taxa de acesso ao módulo. 

2. No final da praça, é elaborado o respetivo auto de arrematação, que deve ser assinado pelos membros da 

comissão e pelo adjudicatário provisório, se estiver presente. 

3. O adjudicatário provisório tem de apresentar os seguintes documentos, no prazo de dez dias úteis a contar 

da data de adjudicação provisória:  

a) O documento comprovativo de situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal; 

b) O documento comprovativo de que não tenha sido condenado por sentença transitada em julgado por 

crimes de participação em atividades de uma organização criminosa, corrupção, fraude, branqueamento 

de capitais, caso se trate de pessoa singular (registo criminal). No caso de se tratar de pessoa coletiva, de 

não terem sido condenadas pelos mesmos crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direção 

ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções. Quando o adjudicatário for um 

agrupamento de pessoas singulares ou coletivas, os documentos exigidos devem ser apresentados por 

todos os seus membros. 

http://www.ambifaro.pt/
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4. O não cumprimento pelo adjudicatário provisório das obrigações previstas no número anterior, implica a 

perda de quaisquer direitos eventualmente adquiridos, bem como das importâncias já entregues, não havendo 

lugar à adjudicação definitiva. 

5. A prestação de falsas declarações ou a falsidade de documentos apresentados implica a exclusão da hasta 

pública e a anulação da adjudicação, bem como a perda das quantias já entregues. 

6. Verificadas as situações previstas nos números 4 e 5, do presente artigo ou quando por outro motivo não haja 

lugar à adjudicação, o módulo comercial pode ser adjudicado ao interessado que apresentou a proposta ou o 

lance com o valor de arrematação imediatamente inferior.  

 

Artigo 16.º -  CAUSAS DA NÃO ADJUDICAÇÃO 

1. Não haverá lugar à adjudicação quando: 

a) Todas as propostas apresentadas sejam consideradas inaceitáveis, consubstanciem propostas de atividade 

em áreas alheias ao normal funcionamento de um mercado retalhista ou sejam ofensivas da ordem pública 

ou dos bons costumes; 

b) Existir forte indícios de conluio entre os proponentes. 

2. Caso se verifique a não adjudicação, os proponentes são notificados da decisão, das medidas a adotar de 

seguida, e dos respetivos fundamentos. 

 

Artigo 17.º -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. O adjudicatário provisório procederá ao pagamento de 50% do valor da adjudicação, através de transferência 

bancária ou cheque emitido à ordem da Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. 

2. Os restantes 50% (cinquenta por cento), podem ser liquidados a pronto no prazo de 30 dias contados da data 

da notificação da adjudicação definitiva, ou em prestações trimestrais, no máximo de duas, sendo estas 

acrescidas de juros à taxa aplicável ao pagamento de dívidas ao Estado. 

3. O não cumprimento por parte do adjudicatário provisório do estabelecido no n.º 1, tornará a adjudicação 

nula e, como tal, ineficaz. 

http://www.ambifaro.pt/
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Artigo 18.º -  ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA 

1. A decisão da adjudicação definitiva, bem como a aprovação da minuta do contrato de concessão, competem 

ao Conselho de Administração da Entidade Concedente, devendo de esta ser notificado o interessado, no 

prazo de 30 dias a contar da adjudicação provisória.   

2. O contrato deverá ser celebrado no prazo máximo de 20 dias úteis a contar da data de adjudicação definitiva, 

ficando o adjudicatário obrigado a pronunciar-se sobre a minuta do contrato a que se refere a presente 

concessão, no prazo de cinco dias uteis após a respetiva notificação, findo o qual, se nada fizer, se considerará 

a mesma aceite. 

 

Artigo 19.º -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente programa aplica-se as disposições do Regulamento 

Interno do Mercado Municipal de Faro, com o disposto no Código dos Contratos Públicos (CCP), no Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), no Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU) e no Decreto-Lei n.º 

280/2007, de 7 de agosto na sua redação atual, e demais legislação portuguesa aplicável. 

 

 

Faro, 2 de agosto de 2023. 
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ANEXO I - Minuta da Proposta 

 

Nome (pessoa singular 

ou coletiva: 

 

 

Morada ou Sede: 

 

 

Número de 

telefone/telemóvel: 

 

 

N.º de Identificação 

Fiscal: 

 

 

N.º do C.C./ Matrícula 

da Sociedade: 

 

 

 

Área de atividade do módulo a que se candidata: _________________________________________________ 

Após ter tomado conhecimento do objeto e das condições da hasta pública, vem apresentar proposta escrita pelo 

Módulo n.º _______, sito no Mercado Municipal de Faro, oferece o montante ___________ euros, 

(________________________________________________________________________________ euros), 

acrescidos de IVA à taxa legar em vigor. 

Compromete-se a cumprir todas as normas do presente Programa de Procedimento e respetivo Caderno de 

Encargos e do Regulamento Interno do Mercado Municipal de Faro, relativamente às quais declaro ter pleno 

conhecimento. 

 

Assinatura: 

 

____ / ____ / ________ 
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ANEXO II - Guia de Entrega de Proposta 

[a preencher pelo concorrente] 

_____________________________________________________________ [designação do concorrente] 

entregou à Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E., em envelope fechado, dirigido à Presidente da 

Comissão da Hasta Pública e endereçado à Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. Largo Dr. 

Francisco Sá Carneiro, Piso 2, 8000-151 Faro, Edifício do Mercado Municipal de Faro ou correio eletrónico em 

separado, dirigido à Presidente da Comissão da Hasta Pública com pedido de recibo de leitura, para o endereço 

de email concursos@ambifaro.pt [riscar ou apagar o não aplicável], contendo a proposta para a Hasta Pública, a 

que se refere o Anúncio n.º 2/2023, de 3 de agosto.  

Afirma, ainda, o concorrente que entregou o presente documento separado da proposta, constante do anexo I, 

isto é, em envelope separado contendo, por escrito, visível anteriormente à abertura, a menção “Guia de entrega 

de proposta” ou em email separado, com o assunto “Guia de entrega de proposta”. 

 

Assinatura: 

 

____ / ____ / ________ 

 

(a preencher pela Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M.) 

Proposta n.º:  

Hora e data da receção:  

Identificação do portador: 

Nome: 

N.º C.C: 

 

Assinatura de quem recebe: 

 

____ / ____ / ________ 

http://www.ambifaro.pt/
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